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         PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA-MT
  DE 


Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 028/2014.

                                         DATA: 19/02/2014.

SÚMULA: Atende à recomendação do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso cria e regulamenta os procedimentos do setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT.


O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e atendendo à recomendação do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso cria e regulamenta os procedimentos do setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT.
DECRETA

Art. 1º. Fica criado no âmbito da administração pública municipal o sistema de protocolo geral.

Art.2º. O sistema de protocolo geral funcionará na recepção da prefeitura municipal de Marcelândia/MT e, para atendimento externo, funcionará no horário de expediente do paço municipal.

Art. 3º. O responsável pelo protocolo será o servidor designado para trabalhar na recepção do paço municipal, ou outro especialmente designado para este fim a critério da administração.

Art. 4º. Entende-se por protocolo externo todos os requerimentos e documentos apresentados por toda pessoa física ou jurídica não vinculadas ao Poder Executivo, destinados a qualquer órgão da administração municipal.

Art. 5º. Entende-se por protocolo interno toda espécie de comunicação escrita ou documentos encaminhados por servidores públicos municipais ou órgãos da administração para outros servidores ou órgão da administração.

Art. 6º. O sistema geral de protocolo manterá através de meio adequado, eletrônico ou manual, rigoroso controle constando o número sequencial e anual do protocolo, seja ele interno ou externo, a data do protocolo, o nome da pessoa ou órgão requerente, o objeto do pedido, o nome da pessoa ou órgão a que é destinado, a data e horário em que a pessoa ou órgão destinatário do requerimento recebeu a petição ou documento, e a data em que apresentou sua resposta.

Art. 7º. Não se submeterão ao sistema de protocolo eventuais notificações, intimações ou requerimentos de documentos formulados no âmbito dos processos administrativos conduzidos por comissões processantes.

Art. 8º. Também não se submeterão ao sistema e protocolos documentos encaminhados pelos correios diretamente à determinada autoridade ou órgão da administração, por autoridades judiciais ou pelo representante do Ministério Público.

Art. 9º. O setor de protocolo da Prefeitura Municipal manterá um controle separado do protocolo geral especificamente para a Procuradoria Jurídica do Município, com os mesmos dados constantes no art. 6º deste decreto.

Art. 10. Os requerimentos oriundos de outros órgãos da administração municipal, diretamente do Prefeito Municipal ou processos administrativos de qualquer natureza endereçados à Procuradoria Jurídica, deverão ser encaminhados imediatamente a um dos Procuradores do Município, mediante recibo, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 11. A bem da não interrupção do regular andamento da atividade administrativa os protocolos mencionados no artigo anterior deverão ser devolvidos pela Procuradoria Jurídica com manifestação escrita no prazo máximo de 48 horas a partir do recebimento, sob pena de responsabilidade.

Art. 12. Ainda a bem da preservação do interesse público, em situações em que a urgência for identificada pelo órgão interessado da administração municipal, com a devida anotação no corpo do requerimento ou do processo administrativo, o prazo para devolução pela Procuradoria Jurídica com manifestação será de 24 horas a partir do recebimento, sob pena de responsabilidade.

Art. 13. Todos os servidores ou órgãos da administração municipal deverão encaminhar as respostas aos requerimentos ou manifestações em processos administrativos ao protocolo geral que, anotando a data do recebimento das manifestações, as encaminhará ao órgão interessado da administração ou, em se tratando de protocolo externo, restituirá ao interessado quando este solicitar.

Art. 14. Se em casos de urgência e de evidente interesse público forem apresentados pelos agentes públicos respostas a requerimentos ou outras manifestações sem atendimento do sistema de protocolo não haverá nulidade do ato administrativo se não evidenciado prejuízo à administração, não podendo o órgão ou servidor responsável pela resposta ou manifestação, se recusar a atender o requerimento, unicamente pela ausência de anotação do mesmo protocolo geral. Nestas hipóteses excepcionais a anotação no protocolo geral será efetuada posteriormente às apresentações de respostas ou manifestações.

                                 Gabinete do Prefeito, em 19 de Fevereiro de 2014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
Prefeito Municipal
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